
   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

PROCESSO Nº. 4708/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018 

CONTRATO DE PRORROGAÇÃO N° 014-2022 Livro 08- Folha nº 087 a 089 de 06/05/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: GAPS SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, PELO 

PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES PARA AS EMEFS RELACIONADAS NO MEMORIAL 

DESCRITIVO (ANEXO I) 

MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 030/2018, 

ora aditado, a partir de 08 de maio de 2022 e término em 07 de novembro de 2022. A despesa decorrente 

do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 491.785,27 (quatrocentos e noventa e um mil, setecentos 

e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos) para 06 meses, e correra a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

 

Araraquara, 17 de maio de 2022 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 49/2022 

 
 

PROCESSO Nº: 1.016/2022 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 
 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 
 
CONTRATADA: TECNOÁGUA IND., COM., IMP., EXP. E MANUT. DE BOMBAS 
EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
MANUTENÇÃO EM BOMBA SUBMERSA, EQUIPAMENTO PERTENCENTE AO 
POÇO SELMI DEI II, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS 
ANEXOS DO EDITAL. 
 
VALOR TOTAL: R$ 50.449,67 (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA 
E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 
 
ASSINATURA: 18/05/2022 
 
VIGÊNCIA: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO 
 
 
 
 

ARARAQUARA, 18 DE MAIO DE 2022 
 
 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
 SUPERINTENDENTE  



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1941 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 60/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 492/2022 

BB 933605 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVRO “ATLAS GEOCULTURAL DA ÁFRICA” PARA UNIDADES 

ESCOLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO 

INTEGRAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PERTENCENTES À SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tendo em vista o decurso de prazo sem a interposição de recurso, homologo todos os atos 

praticados no processo licitatório em epígrafe, que considerou vencedora a seguinte empresa abaixo 

descrita, adjudicando-lhe o objeto previsto no Edital: 

LOTE 01 – EIROS DO BRASIL LTDA - pelo valor global de R$ 19.500,00 

  

Araraquara, 18 de maio de 2022. 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1941 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 1269/2022 

BB 932905 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATIVIDADES DE NATAÇÃO PARA OS 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO INTEGRAL PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tendo em vista o decurso de prazo sem a interposição de recurso, homologo todos os atos 

praticados no processo licitatório em epígrafe, que considerou vencedoras as seguintes empresas abaixo 

descritas, adjudicando-lhe o objeto previsto no Edital: 

 

LOTE 01 – SILVENINA UNIFORMES LTDA EPP - pelo valor global de R$ 3.589,50 

LOTE 02 – DESERTO 

LOTE 03 – FRACASSADO 

LOTE 04 – FRACASSADO 

LOTE 05 – EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA - pelo valor global de R$ 4.950,00 

LOTE 06 - EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA - pelo valor global de R$ 6.000,00 

  

 

Araraquara, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1941 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2387/2021-RETIFICADO 

BB 928044 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES DAS 

UNIDADES ESCOLARES SITUADAS EM ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Homologo todos os atos praticados no presente processo licitatório, adjudicando o objeto 

previsto no Edital para a empresa abaixo relacionada: 

BARÃO COMÉRCIO DE MICRO-ÔNIBUS LTDA  

Lote 01 – pelo valor global de R$ 525.000,00. 

 

Araraquara, 02 de maio de 2022. 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
PORTARIA SME Nº 177/2022 

De 18 de maio de 2022 
 

                                                                                             
Designar o Diretor de Escola Carlos Eduardo da 
Silva Ferreira para atuar em função atividade no 
Programa de Ensino Fundamental Integral na 
EMEF “Vereador Edmilson de Nola Sá”. 
 

 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais conferidas pelo conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, 

 
       
RESOLVE: 
   
I- Designar o Diretor de Escola CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, 

matrícula 22.716-1, para atuar em função atividade no Programa de Ensino Fundamental 
Integral, na EMEF “Vereador Edmilson de Nola Sá”, na forma da Lei nº 10.384, de 08 de 
dezembro de 2021. 

       
II- O servidor deverá desempenhar jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, sendo vedado o desempenho de qualquer outra atividade remunerada, pública ou 
privada, durante o horário de funcionamento da unidade escolar. 

            
III- O pagamento da retribuição pecuniária será suspenso nos casos previstos no 

parágrafo 3º, art. 7º da referida Lei. 
           
IV- A continuidade do exercício na função-atividade está condicionada à aprovação 

em avaliações de desempenho, periódicas e específicas das atribuições desenvolvidas nas escolas, 
bem como ao atendimento das condições estabelecidas no art. 1º da Lei. 

      
V – Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 193 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 167 de 09 de Maio de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) TALITHA PASSOS DE LIMA WORMHOUDT, portador (a) do RG 
43.966.725-2, para o cargo público efetivo de FISCAL DO PROCON, Ref. 98, Tabela I, 
Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 
10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2020, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 
1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 (dezoito) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 194 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 169 de 09 de Maio de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) ANA LUISA DE CAMARGO PINHEIRO, portador (a) do RG 46.956.282-1 

para o cargo público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, Ref. 144, Tabela 
I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 
10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2018, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 
1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 195 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) PEDRO AURELIO ANCHESCHI portador do RG nº 
46.194.526-5 para o cargo público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
(Referência 144, Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2018.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 196 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) LUCAS CAMILO LELIS portador do RG nº 34.718.800-X 

 para o cargo público efetivo de FISCAL DO PROCON (Referência 98 da Tabela I do Anexo 
I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de 
aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 197 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) ROSELI VASCONCELLOS SEQUEIRA MANOEL 
portador do RG nº 15.138.501-4 para o cargo público efetivo de FONOAUDIÓLOGO 
(Referência 98 da Tabela I do Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
002/2018.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 198 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) RAYANNA MONISE BARRETO DOS SANTOS 
portador do RG nº 45.788.394-7 para o cargo público efetivo de FONOAUDIÓLOGO 
(Referência 98 da Tabela I do Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
002/2018.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 199 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) TAISA CRISTINA DE SOUZA portador do RG nº 
40.685.640-0 para o cargo público efetivo de FONOAUDIÓLOGO (Referência 98 da Tabela 
I do Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 002/2018.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 200 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) GABRIELA MARIA BRAZ portador do RG nº 48.863.899-

9 para o cargo público efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL (Referência 98 da Tabela 
I do Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 201 DE 18 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) ADRIANA CRISTINA ARGENTON portador do RG nº 
49.493.347-6 para o cargo público efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL (Referência 98 
da Tabela I do Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
                                         Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
                                             Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
                                                                            CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
                                                                                       www.daaeararaquara.com.br                    
____________________________________________________________________ 

 

Portaria DAAE nº 5.465 

De 18 de maio de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019 e pelo Decreto nº 12.704, 

de 15 de outubro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 

RESOLVE: 

 
I – NOMEAR o candidato JOÃO EDUARDO DA SILVA, portador do RG nº 
55.088.164-5, para o cargo público de provimento efetivo de MECÂNICO DE 
MANUTENÇÃO, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital 
nº 01/2021, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020. 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 18 (dezoito) dias do mês de maio do ano de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 83 do l ivro competente nº 63.

 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 
 

PORTARIA SME Nº 178/2022 
De 18 de maio de 2022 

 
                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
 
RESOLVE:                    
  
                             

 
Art. 1º- Tornar sem efeito a Nomeação do candidato CARLOS EDUARDO 

FERNANDES, portador do RG nº 424359960, para o cargo público efetivo de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, Referência 01 Tabela I Anexo V-A, constante da Portaria SME nº 
175/2022, de 13 de maio de 2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público 
regido pelo Edital nº 005/2019, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro 
de 1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 2º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata MONICA REGINA 

ALVARES, portadora do RG nº 191283319, para o cargo público efetivo de Professor I - Área de 
atuação: Ensino Fundamental, Referência 602 Tabela III Anexo V - B, constante da Portaria SME 
nº 175/2022, de 13 de maio de 2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro 
de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso 
público regido pelo Edital nº 001/2017, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de 
novembro de 1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de maio de (dois mil e vinte e dois).                                                  
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 
 
 

PORTARIA SME Nº 179/2022 
De 18 de maio de 2022 

 
                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
 
RESOLVE:                    
  
                             

 
Art. 1º- Nomear a candidata ADRIANA MAZON ANSELMO, portadora do RG 

nº 23.701.808-1, para o cargo público efetivo de Professor I - Área de atuação: Ensino 
Fundamental, Referência 602 Tabela III Anexo V - B, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 
22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2017. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de maio de (dois mil e vinte e dois).  
                                                 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1874/2022 

Vimos, através desta, em relação à licitação tem que por objeto a AQUISIÇÃO DE 

MICROCOMPUTADORES COMPLETOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS, expor o que segue: 

A empresa AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI impetrou impugnação em relação ao edital, 

alegando, em apertada síntese que a cláusula 10.10 do edital poderá restringir de forma indevida a 

competitividade, haja vista que sua alteração não influi, necessariamente, na qualidade do material 

apresentado pela licitante vencedora do certame. 

Argui também que tal exigência não encontra amparo na lei, bem como não há qualquer justificativa 

técnica para tal. Traz à baila julgados e decisões que balizam suas alegações. 

De fato, a Administração, através de sua Comissão de Licitação, sempre elaborou seus 

instrumentos convocatórios de maneira a satisfazer todos seus anseios, respeitando todos os 

ditames legais. Nunca foi a intenção do edital restringir a participação de qualquer interessado no 

objeto em tela. Pelo contrário, sempre visa ampla disputa a fim de obter melhores preços, porém de 

qualidade satisfatória. Como a própria impugnante cita em sua peça, o licitante que participar do 

certame deve conhecer seus deveres e todas as condições do edital. 

A licitante deverá ofertar seus produtos dentro das especificações e condições estabelecidas no 

edital, assumindo todas as responsabilidades pela entrega e garantias inerentes ao produto. 

Portanto, no intuito de que não pairem quaisquer dúvidas em relação  

à habilitação das interessadas, a Comissão Permanente de Licitações resolve dar provimento à 

impugnação ofertada, tornando inócuo o item 10.10 do edital. 

Quanto à data de abertura, a mesma permanece inalterada, haja vista que o item discutido se trata 

de exigência habilitatória, não alterando as propostas. Ademais, os recursos destinados para a 

aquisição dos computadores são oriundos de financiamento junto ao Banco do Brasil, ou seja, 

possui limite de data especifica para que possam ser utilizados. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Assinado no Original 

MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA GOMES 

Subcomissão Permanente de Licitações - Presidente 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LIC.: N.º 907-2022 

PREGÃO ELETRONICO LIC.: N.º 037-2022 

CONTRATO (INICIAL): N.º 5.597-2022 – 07/04/2.022  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO E SOM, TENDAS, ESTRUTURAS DE PALCOS E MOBILIÁRIO PARA 

PRODUÇÃO DE CERIMONIAÍS E EVENTOS PÚBLICOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

LOTE 03 – COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LOCAÇÃO/DIA VALOR UNITÁRIO 

01.1 Cadeira de plástico preta 8.000 unidades 1 dia 2,23 

01.2 Cadeira de plástico preta 4.000 unidades 2 dias 4,46 

01.3 Cadeira de plástico preta 8.000 unidades 3 dias 6,69 

01.4 Cadeira de plástico preta 4.000 unidades 4 dias 8,92 

01.5 Cadeira de plástico preta 4.000 unidades 5 dias 8,75 

02.1 Cadeira de plástico branca 20.000 unidades 1 dia 2,45 

02.2 Cadeira de plástico branca 20.000 unidades 2 dias 4,90 

02.3 Cadeira de plástico branca 20.000 unidades 3 dias 7,35 

02.4 Cadeira de plástico branca 16.000 unidades 4 dias 9,81 

02.5 Cadeira de plástico branca 12.000 unidades 5 dias 12,26 

03.1 Mesa de plástico quadrada preta 2.000 unidades 1 dia 5,83 

03.2 Mesa de plástico quadrada preta 1.040 unidades 2 dias 11,66 

03.3 Mesa de plástico quadrada preta 1.040 unidades 3 dias 17,50 

03.4 Mesa de plástico quadrada preta 1.040 unidades 4 dias 23,33 

03.5 Mesa de plástico quadrada preta 2.000 unidades 5 dias 25,86 

04.1 Mesa de plástico quadrada branca 5.000 unidades 1 dia 6,84 

04.2 Mesa de plástico quadrada branca 5.000 unidades 2 dias 13,68 

04.3 Mesa de plástico quadrada branca 3.000 unidades 3 dias 20,52 

04.4 Mesa de plástico quadrada branca 4.000 unidades 4 dias 27,36 

04.5 Mesa de plástico quadrada branca 4.000 unidades 5 dias 34,20 

 

LOTE 04 – COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LOCAÇÃO/DIA VALOR UNITÁRIO 

01.1 Cadeira de plástico preta 2.000 unidades 1 dia 2,23 

01.2 Cadeira de plástico preta 1.000 unidades 2 dias 4,46 

01.3 Cadeira de plástico preta 2.000 unidades 3 dias 6,69 

01.4 Cadeira de plástico preta 1.000 unidades 4 dias 8,92 

01.5 Cadeira de plástico preta 1.000 unidades 5 dias 8,75 

02.1 Cadeira de plástico branca 5.000 unidades 1 dia 2,45 

02.2 Cadeira de plástico branca 5.000 unidades 2 dias 4,90 



 
 
 

02.3 Cadeira de plástico branca 5.000 unidades 3 dias 7,35 

02.4 Cadeira de plástico branca 4.000 unidades 4 dias 9,81 

02.5 Cadeira de plástico branca 3.000 unidades 5 dias 12,26 

03.1 Mesa de plástico quadrada preta 500 unidades 1 dia 5,83 

03.2 Mesa de plástico quadrada preta 260 unidades 2 dias 11,66 

03.3 Mesa de plástico quadrada preta 260 unidades 3 dias 17,50 

03.4 Mesa de plástico quadrada preta 260 unidades 4 dias 23,33 

03.5 Mesa de plástico quadrada preta 500 unidades 5 dias 25,86 

04.1 Mesa de plástico quadrada branca 1.250 unidades 1 dia 6,84 

04.2 Mesa de plástico quadrada branca 1.250 unidades 2 dias 13,68 

04.3 Mesa de plástico quadrada branca 750 unidades 3 dias 20,52 

04.4 Mesa de plástico quadrada branca 1.000 unidades 4 dias 27,36 

04.5 Mesa de plástico quadrada branca 1.000 unidades 5 dias 34,20 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 07/04/2.022. 

Araraquara, 13 de abril de 2.022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 1.355/2.022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N.º 054/2022 

CONTRATO: N.º 2306 de 11/05/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VANGUARDA INFORMATICA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES COMPLETOS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 

VALOR: R$ 133.880,20 (Cento e trinta e três mil, oitocentos e oitenta reais e vinte centavos) 

VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogado/aditado ou suprimido, por acordo entre as partes, nos termos da lei. 

Araraquara, 17 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

 

MERENDEIRO ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

21º 321001337 MARCIA RIBEIRO DE GOES 
                 

                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 18 (dezoito) de maio de 2022 (dois mil 

e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, 

Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos originais e cópia: RG 

(2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento 

(2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e 

último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

Professor I - Área de atuação: Ensino Fundamental – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

184º 860082 ADRIANA MAZON ANSELMO 
              

                                        O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                            Secretaria Municipal da Educação, 18 (dezoito) de maio de 2022 (dois 

mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

Edital de Intimação de Limpeza de Terreno nº. 160 de 19/05/2022  
 

Limpeza de terrenos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 
148 e 149, Capítulo X, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, Lei Complementar nº 902 de 04 de abril de 2019 e alterações 
vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 
do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 
ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus terrenos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou 
qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido 
prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UM) 
UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO QUADRADO, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 
reincidência, de acordo com Art. 152 I, II e III, artigo 153 §1 E §2, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ESPÓLIO DE JOSÉ LEO 05.088.017.00 
R JYDALLO JORGE        XAVIER (VL) ARARAQUARA SP 

CEP 14810-098 

R JYDALLO JORGE Nº 1666   VL 
XAVIER CEP 14810-098 

ARARAQUARA SP     

ESPÓLIO DE JOSÉ LEO 05.088.017.00 
R JYDALLO JORGE        XAVIER (VL) ARARAQUARA SP 

CEP 14810-098 

R JYDALLO JORGE Nº 1666   VL 
XAVIER CEP 14810-098 

ARARAQUARA SP   

GILBERTO LISBOA 06.412.005.00 
R RIO GRANDE Nº 0     LOTE 05   QUADRA 002  BRASIL 

(JD) ARARAQUARA SP CEP 14811-084 

RUA PAULO DI FAVARI  Nº 302   
RUDGE RAMOS     CEP 09618-100 S 

BERNARDO DO CAMPO  SP     

CELSO AFONSO SUZANO 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.495.017.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1105 
QUADRA 41   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 

14811-160 

AV   LEITE DE MORAES (DR.) Nº 1299  
XAVIER (VL) CEP 14810-120 

ARARAQUARA SP       
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

FERNANDA RIBEIRO BUENO 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.496.032.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1150 
QUADRA 42   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 

14811-160 

R ANTONIO CORREIA A MORAES Nº 
648   JD AGUA BRANCA CEP 14807-

272 ARARAQUARA SP        

 VERA LÚCIA LOPES (ESPÓLIO 
DE MARIA AMÉLIA DO AMARAL 

FARIA) 
06.496.034.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1152 
QUADRA 42   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 

14811-160 

AV SERGIPE Nº 173   JD BRASIL CEP 
14811-104 ARARAQUARA SP         

JOSÉ PAULO RAMOS (ESPÓLIO 
DE MARIA AMÉLIA DO AMARAL 

FARIA) 
06.498.003.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1177 
QUADRA 44   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 

14811-160 

R    SÃO JOSE DO RIO PRETO Nº 501  
AMERICA (JD) CEP 14811-256 

ARARAQUARA SP         

NELCI GOMES DA SILVA 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.498.005.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1179 
QUADRA 44   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 

14811-160 

AV ANTONIO FERREIRA LUIZ FILHO 
Nº 826   PQ DAS HORTENCIAS CEP 

14808-528 ARARAQUARA SP     

ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA DO 
AMARAL FARIA 

06.499.003.00 
AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1207 

QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 
14811-160 

AV   ARQUITETO CARLOS DE 
CAMPOS FARIA Nº 50   GRAMADO II 
(PQ) CEP 14811-154 ARARAQUARA 

SP         

REGINALDO MARTINS DA 
SILVA 

06.499.005.00 
AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 1209 

QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP CEP 
14811-160 

R ANDRÉA FELICIANI Nº 142   
CONJUNTO HABITACIONAL PADRE 
MANOEL DE PAIVA CEP 03591-020 

SÃO PAULO SP APTO 32 B       

AUGUSTO PAVÃO PALLADINO 06.499.036.00 
AV MARIA ANTONIETA DE CAMPOS FARIA Nº 0     

LOTE 1240 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14811-168 

AV JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS Nº 
2318   JD BRASIL CEP 14811-120 

ARARAQUARA SP     

LUMATEX EMPREENDIMENTOS 
& PARTICIPAÇÕES - EIRELLI - 

ME  
09.592.026.00 

AV PADRE JOSE DE ANCHIETA Nº 949  E LOTES 
99/110 A 113    LOTE 98   QUADRA G    PADRE 
ANCHIETA ARARAQUARA SP CEP 14807-000 

R. DIOGO DE FARIA Nº 1201   VILA 
MARIANA CEP 04037-004 SÃO PAULO 

SP    

JOÃO ANTONIO SETTI 11.040.030.00 
AV JOSE CEZARINI Nº 0     LOTE P/49 QUADRA D    

SAO JOSE ARARAQUARA SP CEP 14800-510 

RUA TEODURETO SOUTO Nº 908   
CAMBUCI CEP 01539-000 SÃO 

PAULO SP APTO 11    
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

GILBERTO RODRIGUES 12.098.014.00 
AV ANTONIO RODRIGUES Nº 69   RESIDENCIAL    

LOTE 014  QUADRA B    CAMPUS VILLE (LT) 
ARARAQUARA SP CEP 14800-729 

AV ANTONIO RODRIGUES Nº 72  QD 
B LT 14 LT CAMPUS VILLE CEP 

14800-729 ARARAQUARA SP 

PAULO DOS SANTOS ROLDAN 12.099.008.00 
AV ANTONIO RODRIGUES Nº 74     LOTE 008  QUADRA 
C    CAMPUS VILLE (LT) ARARAQUARA SP CEP 14800-

729 

R    JOSÉ SABINO SAMPAIO 
(CAPITÃO ) Nº 297   FURLAN (VL) CEP 

14807-060 ARARAQUARA SP     

LUIZ ALBERTO SAMBIASE E 
S/M 

13.031.025.00 
AV SANTO ANTONIO  Nº 441   VL XAVIER       CEP 

14810-115 ARARAQUARA SP        
AV ESPANHA Nº 0       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-130 

ANTONIO DIONIZIO DE 
MORAES 

14.034.009.00 
R VICTOR LACORTE Nº 0     LOTE P/05 QUADRA 22    

CARMO (VL NOSSA SENHORA DO) ARARAQUARA SP 
CEP 14800-120 

RUA DR PAULINO AUGUSTO  Nº 231   
CACHOEIRINHA    CEP 02616-030 

SAO PAULO            SP     

ANTONIO DIONIZIO DE 
MORAES 

14.034.010.00 
R VICTOR LACORTE Nº 0     LOTE P6   QUADRA 22    

CARMO (VL NOSSA SENHORA DO) ARARAQUARA SP 
CEP 14800-120 

R. DR PAULINO AUGUSTO  Nº 231   
CACHOEIRINHA    CEP 02616-030 

SAO PAULO            SP       

NEIDE MARIA SIQUEIRA 
RODRIGUES 

16.153.025.00 
R EDUARDO FEDERIGE Nº 0     LOTE 025  QUADRA H   
AGUAS DO PAIOL (JD) ARARAQUARA SP CEP 14804-

156 

AV FEIJO  Nº 1066   CENTRO          
CEP 14801-140 ARARAQUARA SP      

A.R.L. ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA 

19.269.019.00 
R EMILIO RIBAS (DR.) Nº 1.329       SANTA MARIA (CH 

REUNIDAS) ARARAQUARA SP CEP 14806-099 

AV  OSÓRIO Nº 120  APTO. 131 
CENTRO CEP 14801-308 

ARARAQUARA SP         

JOSÉ ROBERTO DA SILVA E 
RODRIGO SOARES 

MALDONADO 
20.013.003.00 

AV CONEGO ALDOMIRO STORNIOLO Nº 0     LOTE 003  
QUADRA 012  UNIVERSAL (JD) ARARAQUARA SP CEP 

14801-510 

AV MARIA APPARECIDA M 
GONÇALEZ Nº 2323   VL BIAGIONI 
CEP 14810-532 ARARAQUARA SP     

ESPÓLIO DE ALCIDES DOS 
SANTOS (SAMUA COM. E AGR. 

LTDA) 
22.057.002.00 

R JOSE LOGATTI (DR.) Nº 0     LOTE 002  QUADRA 58   
ROBERTO SELMI DEI (JD) ARARAQUARA SP CEP 

14806-344 

AV   BANDEIRANTES Nº 1838   
SANTANA (VL) CEP 14801-180 

ARARAQUARA SP         
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

CARLOS RODRIGUES (SAMUA 
COM. E AGROPECUÁRIA LTDA) 

22.065.022.00 
AV OLIMPIO BOLZAN Nº 0     LOTE 022  QUADRA 66   
ROBERTO SELMI DEI (JD) ARARAQUARA SP CEP 

14806-355 

R ESTADOS ( DOS ) Nº 740   JD 
BRASIL CEP 14811-073 

ARARAQUARA SP         

MARIA CRISTINA ZELANTE 22.065.024.00 
AV OLIMPIO BOLZAN Nº 0     LOTE 024  QUADRA 66   
ROBERTO SELMI DEI (JD) ARARAQUARA SP CEP 

14806-355 

AV SAO PAULO  Nº 94   CENTRO CEP 
14801-060 ARARAQUARA SP         

FG-EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 

23.122.006.00 
R CLOVIS SILVEIRA BUENO Nº 0     LOTE 06   QUADRA 
44   ADALBERTO F OLIVEIRA ROXO II J ARARAQUARA 

SP CEP 14806-765 

R NICOLAU JORGE LAUAND Nº 703   
JD DAS ESTACOES CEP 14810-386 

ARARAQUARA SP        

DIEGO ANTONIO BARBOLA 25.245.041.00 
AV ORESTE FATTORE Nº 775     LOTE 198 QUADRA 05 

ALAMEDAS (RESIDENCIAL) ARARAQUARA SP CEP 
14811-625 

AV ORESTE FATTORE Nº 775   
RESIDENCIAL ALAMEDAS CEP 
14811-686 ARARAQUARA SP         
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

Edital de Intimação de Limpeza de Passeios Públicos nº. 161 de 19/05/2022  
 

Limpeza de passeios públicos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 6, 
Capítulo II, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 
do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 
ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus passeios públicos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos 
ou qualquer outro material nocivo a vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o 
referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 
01 (UMA) UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO LINEAR, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 
reincidência, de acordo com § 2º, artigo 153, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

DANIELE MAZZUIA LUPO 01.062.025.00 
AV DOM PEDRO II Nº 465       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-040 

AV  GIUSEPPE AUFIERO (DR.) Nº 683  CASA 
159 MAGGIORE (JD RES ) CEP 14806-431 

ARARAQUARA SP    

CELISA CORREA DE ALMEIDA 
TRONCON 

02.072.002.00 
AV PRUDENTE DE MORAIS Nº 852       

GERALDO (SAO) ARARAQUARA SP CEP 14801-
170 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA Nº 1850   
CENTRO CEP 14801-320 ARARAQUARA SP   

ESPÓLIO DE JOSÉ LEO 05.088.017.00 
R JYDALLO JORGE        XAVIER (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-098 
R JYDALLO JORGE Nº 1666   VL XAVIER CEP 

14810-098 ARARAQUARA SP     

ESPÓLIO DE JOSÉ LEO 05.088.017.00 
R JYDALLO JORGE        XAVIER (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-098 
R JYDALLO JORGE Nº 1666   VL XAVIER CEP 

14810-098 ARARAQUARA SP   

GILBERTO LISBOA 06.412.005.00 
R RIO GRANDE Nº 0     LOTE 05   QUADRA 002  
BRASIL (JD) ARARAQUARA SP CEP 14811-084 

RUA PAULO DI FAVARI  Nº 302   RUDGE 
RAMOS     CEP 09618-100 S BERNARDO DO 

CAMPO  SP     
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

CELSO AFONSO SUZANO 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA DO 

AMARAL FARIA) 
06.495.017.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     
LOTE 1105 QUADRA 41   GRAMADO II (PQ) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

AV   LEITE DE MORAES (DR.) Nº 1299   
XAVIER (VL) CEP 14810-120 ARARAQUARA 

SP       

FERNANDA RIBEIRO BUENO 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA DO 

AMARAL FARIA) 
06.496.032.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     
LOTE 1150 QUADRA 42   GRAMADO II (PQ) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

R ANTONIO CORREIA A MORAES Nº 648   JD 
AGUA BRANCA CEP 14807-272 

ARARAQUARA SP        

 VERA LÚCIA LOPES (ESPÓLIO 
DE MARIA AMÉLIA DO AMARAL 

FARIA) 
06.496.034.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     
LOTE 1152 QUADRA 42   GRAMADO II (PQ) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

AV SERGIPE Nº 173   JD BRASIL CEP 14811-
104 ARARAQUARA SP         

JOSÉ PAULO RAMOS (ESPÓLIO 
DE MARIA AMÉLIA DO AMARAL 

FARIA) 
06.498.003.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     
LOTE 1177 QUADRA 44   GRAMADO II (PQ) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

R    SÃO JOSE DO RIO PRETO Nº 501   
AMERICA (JD) CEP 14811-256 

ARARAQUARA SP         

NELCI GOMES DA SILVA 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA DO 

AMARAL FARIA) 
06.498.005.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     
LOTE 1179 QUADRA 44   GRAMADO II (PQ) 

ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

AV ANTONIO FERREIRA LUIZ FILHO Nº 826   
PQ DAS HORTENCIAS CEP 14808-528 

ARARAQUARA SP     

ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA DO 
AMARAL FARIA 

06.499.003.00 
AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     

LOTE 1207 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

AV   ARQUITETO CARLOS DE CAMPOS 
FARIA Nº 50   GRAMADO II (PQ) CEP 14811-

154 ARARAQUARA SP         

REGINALDO MARTINS DA SILVA 06.499.005.00 
AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     

LOTE 1209 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14811-160 

R ANDRÉA FELICIANI Nº 142   CONJUNTO 
HABITACIONAL PADRE MANOEL DE PAIVA 
CEP 03591-020 SÃO PAULO SP APTO 32 B     

AUGUSTO PAVÃO PALLADINO 06.499.036.00 
AV MARIA ANTONIETA DE CAMPOS FARIA Nº 0  

LOTE 1240 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14811-168 

AV JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS Nº 2318   
JD BRASIL CEP 14811-120 ARARAQUARA SP  

LUMATEX EMPREENDIMENTOS 
& PARTICIPAÇÕES - EIRELLI - 

ME  
09.592.026.00 

AV PADRE JOSE DE ANCHIETA Nº 949  E 
LOTES 99/110 A 113    LOTE 98   QUADRA G    
PADRE ANCHIETA ARARAQUARA SP CEP 

14807-000 

R. DIOGO DE FARIA Nº 1201   VILA MARIANA 
CEP 04037-004 SÃO PAULO SP    

JOÃO ANTONIO SETTI 11.040.030.00 
AV JOSE CEZARINI Nº 0     LOTE P/49 QUADRA 
D    SAO JOSE ARARAQUARA SP CEP 14800-

510 

RUA TEODURETO SOUTO Nº 908   CAMBUCI 
CEP 01539-000 SÃO PAULO SP APTO 11    
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

SÉRGIO LUIZ LEAL PERES 11.051.001.00 
AV PEDRO ARANHA DO AMARAL Nº 888  EX: Nº 
920      CARMO (PQ DO) ARARAQUARA SP CEP 

14800-490 

AV. PEDRO ARANHA DO AMARAL Nº 888   
SÃO JOSÉ CEP 14800-490 ARARAQUARA SP 

GILBERTO RODRIGUES 12.098.014.00 

AV ANTONIO RODRIGUES Nº 69   
RESIDENCIAL    LOTE 014  QUADRA B    

CAMPUS VILLE (LT) ARARAQUARA SP CEP 
14800-729 

AV ANTONIO RODRIGUES Nº 72  QD B LT 14 
LT CAMPUS VILLE CEP 14800-729 

ARARAQUARA SP 

PAULO DOS SANTOS ROLDAN 12.099.008.00 
AV ANTONIO RODRIGUES Nº 74     LOTE 008  

QUADRA C    CAMPUS VILLE (LT) 
ARARAQUARA SP CEP 14800-729 

R    JOSÉ SABINO SAMPAIO (CAPITÃO ) Nº 
297   FURLAN (VL) CEP 14807-060 

ARARAQUARA SP     

LUIZ ALBERTO SAMBIASE E S/M 13.031.025.00 
AV SANTO ANTONIO  Nº 441   VL XAVIER       

CEP 14810-115 ARARAQUARA SP        
AV ESPANHA Nº 0       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-130 

COMERCIAL CARLTON LTDA 13.059.006.00 
R CASTRO ALVES Nº 1512        CARMO (VL 

NOSSA SENHORA DO) ARARAQUARA SP CEP 
14800-140 

RUA CASTRO ALVES  Nº 1512   CARMO CEP 
14801-456 ARARAQUARA SP         

ANTONIO DIONIZIO DE MORAES 14.034.009.00 
R VICTOR LACORTE Nº 0     LOTE P/05 

QUADRA 22    CARMO (VL NOSSA SENHORA 
DO) ARARAQUARA SP CEP 14800-120 

RUA DR PAULINO AUGUSTO  Nº 231   
CACHOEIRINHA    CEP 02616-030 SAO 

PAULO            SP     

ANTONIO DIONIZIO DE MORAES 14.034.010.00 
R VICTOR LACORTE Nº 0     LOTE P6   QUADRA 

22    CARMO (VL NOSSA SENHORA DO) 
ARARAQUARA SP CEP 14800-120 

R. DR PAULINO AUGUSTO  Nº 231   
CACHOEIRINHA    CEP 02616-030 SAO 

PAULO            SP       

JOÃO BATISTA DE SOUZA E 
OUTROS 

15.019.001.00 
R COMENDADOR PEDRO MORGANTI Nº 1593    

GERALDO (SAO) ARARAQUARA SP CEP 14800-
200 

AV CRISTOVAO COLOMBO  Nº 1593   SAO 
GERALDO     CEP 14801-200 ARARAQUARA 

SP       

NEIDE MARIA SIQUEIRA 
RODRIGUES 

16.153.025.00 
R EDUARDO FEDERIGE Nº 0     LOTE 025  

QUADRA H    AGUAS DO PAIOL (JD) 
ARARAQUARA SP CEP 14804-156 

AV FEIJO  Nº 1066   CENTRO          CEP 
14801-140 ARARAQUARA SP         

JOSÉ ROBERTO DA SILVA E 
RODRIGO SOARES MALDONADO 

20.013.003.00 
AV CONEGO ALDOMIRO STORNIOLO Nº 0     
LOTE 003  QUADRA 012  UNIVERSAL (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14801-510 

AV MARIA APPARECIDA M GONÇALEZ Nº 
2323   VL BIAGIONI CEP 14810-532 

ARARAQUARA SP     
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

MARMORES GRANITOS MANINI 20.054.003.00 
R FORTUNATO MICELLI Nº 104       

LARANJEIRAS (PORTAL DAS) ARARAQUARA 
SP CEP 14801-535 

R HUMAITA  Nº 1566   CENTRO CEP 14801-
425 ARARAQUARA SP    

ESPÓLIO DE ALCIDES DOS 
SANTOS (SAMUA COM. E AGR. 

LTDA) 
22.057.002.00 

R JOSE LOGATTI (DR.) Nº 0     LOTE 002  
QUADRA 58   ROBERTO SELMI DEI (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14806-344 

AV   BANDEIRANTES Nº 1838   SANTANA 
(VL) CEP 14801-180 ARARAQUARA SP        

CARLOS RODRIGUES (SAMUA 
COM. E AGROPECUÁRIA LTDA) 

22.065.022.00 
AV OLIMPIO BOLZAN Nº 0     LOTE 022  

QUADRA 66   ROBERTO SELMI DEI (JD) 
ARARAQUARA SP CEP 14806-355 

R ESTADOS ( DOS ) Nº 740   JD BRASIL CEP 
14811-073 ARARAQUARA SP         

MARIA CRISTINA ZELANTE 22.065.024.00 
AV OLIMPIO BOLZAN Nº 0     LOTE 024  

QUADRA 66   ROBERTO SELMI DEI (JD) 
ARARAQUARA SP CEP 14806-355 

AV SAO PAULO  Nº 94   CENTRO CEP 14801-
060 ARARAQUARA SP         

FG-EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 

23.122.006.00 
R CLOVIS SILVEIRA BUENO Nº 0     LOTE 06   

QUADRA 44   ADALBERTO F OLIVEIRA ROXO II 
J ARARAQUARA SP CEP 14806-765 

R NICOLAU JORGE LAUAND Nº 703   JD DAS 
ESTACOES CEP 14810-386 ARARAQUARA 

SP        

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

 

Edital de Intimação de Conservação e/ou Construção de Mureta e Passeio Público 
 Nº. 162 de 19/05/2022  

 

             Conservação e/ou construção de mureta e passeio público fronteiriço a imóveis situados dentro do perímetro urbano do município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 116 da Lei 
Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                             FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do 
município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam 
INTIMADOS, por meio deste, a construírem, obedecendo ao alinhamento predial, mureta com altura mínima de 0,50 cm e passeio público, não 
sendo permitido o uso de pisos lisos ou que venham assim a ficar em dias chuvosos, bem como criar degraus ou desníveis que possam ocasionar 
acidentes bem como conservá-los em perfeito estado, tendo para tal o prazo de 30 (trinta) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo 
sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 03 (três) 
UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) por metro linear, acrescido progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de 
acordo com artigo 122 da referida lei. 
 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

DANIELE MAZZUIA LUPO 01.062.025.00 
AV DOM PEDRO II Nº 465       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-040 

AV  GIUSEPPE AUFIERO (DR.) Nº 683  
CASA 159 MAGGIORE (JD RES ) CEP 

14806-431 ARARAQUARA SP    

CELISA CORREA DE ALMEIDA 
TRONCON 

02.072.002.00 
AV PRUDENTE DE MORAIS Nº 852       GERALDO 

(SAO) ARARAQUARA SP CEP 14801-170 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA Nº 
1850   CENTRO CEP 14801-320 

ARARAQUARA SP   

CELISA CORREA DE ALMEIDA 
TRONCON 

02.072.003.00 
AV PRUDENTE DE MORAIS Nº 858       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-170 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA  Nº 
1850   CENTRO CEP 14801-320 

ARARAQUARA SP     
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

CELISA CORREA DE ALMEIDA 
TRONCON 

02.072.004.00 
AV PRUDENTE DE MORAIS Nº 864       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-170 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA  Nº 
1850   CENTRO CEP 14801-320 

ARARAQUARA SP      

ZAHLE PARTICIPAÇÕES LTDA 04.033.004.00 
R MAJOR CARVALHO FILHO Nº 1292       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-280 

AV DUQUE DE CAXIAS Nº 810   
CENTRO CEP 14801-120 ARARAQUARA 

SP    

ROBERTO IRAN SACHS 05.064.002.00 
R CANDIDO PORTINARI Nº 523     LOTE 91   QUADRA 
5    PAULISTANO (JD) ARARAQUARA SP CEP 14810-

225 

RUA MARIA J BIAGIONI  Nº 33   
CENTRO          CEP 14800-380 

ARARAQUARA SP 

ESPÓLIO DE JOSÉ LEO 05.088.017.00 
R JYDALLO JORGE        XAVIER (VL) ARARAQUARA 

SP CEP 14810-098 

R JYDALLO JORGE Nº 1666   VL 
XAVIER CEP 14810-098 ARARAQUARA 

SP     

ESPÓLIO DE JOSÉ LEO 05.088.017.00 
R JYDALLO JORGE        XAVIER (VL) ARARAQUARA 

SP CEP 14810-098 

R JYDALLO JORGE Nº 1666   VL 
XAVIER CEP 14810-098 ARARAQUARA 

SP   

GILBERTO LISBOA 06.412.005.00 
R RIO GRANDE Nº 0     LOTE 05   QUADRA 002  
BRASIL (JD) ARARAQUARA SP CEP 14811-084 

RUA PAULO DI FAVARI  Nº 302   
RUDGE RAMOS     CEP 09618-100 S 

BERNARDO DO CAMPO  SP     

CELSO AFONSO SUZANO 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.495.017.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 
1105 QUADRA 41   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-160 

AV   LEITE DE MORAES (DR.) Nº 1299   
XAVIER (VL) CEP 14810-120 

ARARAQUARA SP       

MARIA CAROLINA CHAGAS 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.495.029.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 17     LOTE 
1117 QUADRA 41   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-160 

AV SÉRGIO RÚBENS FORNAZARI Nº 69  
YOLANDA OPICE CEP 14807-364 

ARARAQUARA SP         
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

FERNANDA RIBEIRO BUENO 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.496.032.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 
1150 QUADRA 42   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-160 

R ANTONIO CORREIA A MORAES Nº 
648   JD AGUA BRANCA CEP 14807-272 

ARARAQUARA SP        

 VERA LÚCIA LOPES (ESPÓLIO 
DE MARIA AMÉLIA DO AMARAL 

FARIA) 
06.496.034.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 
1152 QUADRA 42   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-160 

AV SERGIPE Nº 173   JD BRASIL CEP 
14811-104 ARARAQUARA SP         

JOSÉ PAULO RAMOS (ESPÓLIO 
DE MARIA AMÉLIA DO AMARAL 

FARIA) 
06.498.003.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 
1177 QUADRA 44   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-160 

R    SÃO JOSE DO RIO PRETO Nº 501   
AMERICA (JD) CEP 14811-256 

ARARAQUARA SP         

NELCI GOMES DA SILVA 
(ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA 

DO AMARAL FARIA) 
06.498.005.00 

AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 
1179 QUADRA 44   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 

SP CEP 14811-160 

AV ANTONIO FERREIRA LUIZ FILHO Nº 
826   PQ DAS HORTENCIAS CEP 14808-

528 ARARAQUARA SP     

ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA DO 
AMARAL FARIA 

06.499.003.00 
AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 

1207 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 
SP CEP 14811-160 

AV   ARQUITETO CARLOS DE CAMPOS 
FARIA Nº 50   GRAMADO II (PQ) CEP 

14811-154 ARARAQUARA SP         

REGINALDO MARTINS DA 
SILVA 

06.499.005.00 
AV EDY MARIA ALBINO DA CUNHA Nº 0     LOTE 

1209 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA 
SP CEP 14811-160 

R ANDRÉA FELICIANI Nº 142   
CONJUNTO HABITACIONAL PADRE 

MANOEL DE PAIVA CEP 03591-020 SÃO 
PAULO SP APTO 32 B       

AUGUSTO PAVÃO PALLADINO 06.499.036.00 
AV MARIA ANTONIETA DE CAMPOS FARIA Nº 0     

LOTE 1240 QUADRA 45   GRAMADO II (PQ) 
ARARAQUARA SP CEP 14811-168 

AV JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS Nº 
2318   JD BRASIL CEP 14811-120 

ARARAQUARA SP     

RONALDO DE ALMEIDA 
NASCIMENTO 

06.509.002.00 
R DOMINGOS LUIZ BENASSI Nº 0     LOTE 1472 

QUADRA 55   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP 
CEP 14811-188 

R DOMINGOS LUIZ BENASSI Nº 0  
LOTE - 1.472 - QUADRA - 55 PQ 

GRAMADO II CEP 14811-188 
ARARAQUARA SP         
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 

RONALDO DE ALMEIDA 
NASCIMENTO 

06.509.002.00 
R DOMINGOS LUIZ BENASSI Nº 0     LOTE 1472 

QUADRA 55   GRAMADO II (PQ) ARARAQUARA SP 
CEP 14811-188 

R DOMINGOS LUIZ BENASSI Nº 0  
LOTE - 1.472 - QUADRA - 55 PQ 

GRAMADO II CEP 14811-188 
ARARAQUARA SP   

FRANCISCO LOPES SANTOS 08.062.009.00 
R BARAO DO RIO BRANCO Nº 954       XAVIER (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-100 
R BARAO DO RIO BRANCO Nº 954     
CEP 14810-100 ARARAQUARA SP        

LUMATEX EMPREENDIMENTOS 
& PARTICIPAÇÕES - EIRELLI - 

ME  
09.592.026.00 

AV PADRE JOSE DE ANCHIETA Nº 949  E LOTES 
99/110 A 113    LOTE 98   QUADRA G    PADRE 
ANCHIETA ARARAQUARA SP CEP 14807-000 

R. DIOGO DE FARIA Nº 1201   VILA 
MARIANA CEP 04037-004 SÃO PAULO 

SP    

SÉRGIO LUIZ LEAL PERES 11.051.001.00 
AV PEDRO ARANHA DO AMARAL Nº 888  EX: Nº 920    
CARMO (PQ DO) ARARAQUARA SP CEP 14800-490 

AV. PEDRO ARANHA DO AMARAL Nº 
888   SÃO JOSÉ CEP 14800-490 

ARARAQUARA SP 

OSWALDO GONÇALVES DIAS E 
S/M 

13.044.016.00 
R TEN. JOAQUIM NUNES CABRAL  Nº 2091      

QUADRA 000  SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 
14800-150 

R JOAQUIM NUNES CABRAL Nº 2091   
VL SANTANA CEP 14801-440 

ARARAQUARA SP         

JOÃO BATISTA DE SOUZA E 
OUTROS 

15.019.001.00 
R COMENDADOR PEDRO MORGANTI Nº 1593       

GERALDO (SAO) ARARAQUARA SP CEP 14800-200 

AV CRISTOVAO COLOMBO  Nº 1593   
SAO GERALDO     CEP 14801-200 

ARARAQUARA SP       

NEIDE MARIA SIQUEIRA 
RODRIGUES 

16.153.025.00 
R EDUARDO FEDERIGE Nº 0     LOTE 025  QUADRA 
H    AGUAS DO PAIOL (JD) ARARAQUARA SP CEP 

14804-156 

AV FEIJO  Nº 1066   CENTRO          CEP 
14801-140 ARARAQUARA SP         

ESPÓLIO DE ALCIDES DOS 
SANTOS (SAMUA COM. E AGR. 

LTDA) 
22.057.002.00 

R JOSE LOGATTI (DR.) Nº 0     LOTE 002  QUADRA 58  
ROBERTO SELMI DEI (JD) ARARAQUARA SP CEP 

14806-344 

AV   BANDEIRANTES Nº 1838   
SANTANA (VL) CEP 14801-180 

ARARAQUARA SP         

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 163  
De 19/05/2022 

 
 

Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 13 e 
156 da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na 
sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no 
Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, 
no prazo de 10 (DEZ) dias a partir da data desta publicação. 

 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

DANIELE MAZZUIA LUPO 01.062.025.00 
AV DOM PEDRO II Nº 465       CENTRO 

ARARAQUARA SP CEP 14801-040 

AV  GIUSEPPE AUFIERO (DR.) Nº 683  CASA 
159 MAGGIORE (JD RES ) CEP 14806-431 

ARARAQUARA SP    

CELISA CORREA DE ALMEIDA 
TRONCON 

02.072.002.00 
AV PRUDENTE DE MORAIS Nº 852       

GERALDO (SAO) ARARAQUARA SP CEP 14801-
170 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA Nº 1850   
CENTRO CEP 14801-320 ARARAQUARA SP   

LUMATEX EMPREENDIMENTOS 
& PARTICIPAÇÕES - EIRELLI - 

ME  
09.592.026.00 

AV PADRE JOSE DE ANCHIETA Nº 949  E 
LOTES 99/110 A 113    LOTE 98   QUADRA G    
PADRE ANCHIETA ARARAQUARA SP CEP 

14807-000 

R. DIOGO DE FARIA Nº 1201   VILA MARIANA 
CEP 04037-004 SÃO PAULO SP    

JOÃO BATISTA DE SOUZA E 
OUTROS 

15.019.001.00 
R COMENDADOR PEDRO MORGANTI Nº 1593    

GERALDO (SAO) ARARAQUARA SP CEP 14800-
200 

AV CRISTOVAO COLOMBO  Nº 1593   SAO 
GERALDO     CEP 14801-200 ARARAQUARA 

SP       

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 164 
De 19/05/2022 

 
Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município 
 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos termos dos 

Artigos 3º, § 3º, I; e § 4º, I, da Lei Municipal nº 7.733, de 24 de maio de 2012 e alterações da Lei Complementar nº 902 de 
04/04/2019. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na 
sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no 
Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, 
no prazo de 10 (dez) DIAS a partir da data desta publicação. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

FRANCISCO LOPES SANTOS 08.062.009.00 
R BARAO DO RIO BRANCO Nº 954       XAVIER (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-100 
R BARAO DO RIO BRANCO Nº 954     
CEP 14810-100 ARARAQUARA SP     

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Edital de Intimação de Limpeza de Quintal nº. 165 de 19/05/2022   
 

Limpeza de quintais situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 
148 e 149, Capítulo X, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, Lei Complementar nº 902 de 04 de abril de 2019 e alterações 
vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 
do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 
ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus quintais, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou 
qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido 
prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UM) 
UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO QUADRADO, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 
reincidência, de acordo com Art. 152 I, II e III, artigo 153 §1 E §2, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

DANIELE MAZZUIA LUPO 01.062.025.00 
AV DOM PEDRO II Nº 465       CENTRO ARARAQUARA 

SP CEP 14801-040 

AV  GIUSEPPE AUFIERO (DR.) Nº 683  
CASA 159 MAGGIORE (JD RES ) CEP 

14806-431 ARARAQUARA SP    

SÉRGIO LUIZ LEAL PERES 11.051.001.00 
AV PEDRO ARANHA DO AMARAL Nº 888  EX: Nº 920      
CARMO (PQ DO) ARARAQUARA SP CEP 14800-490 

AV. PEDRO ARANHA DO AMARAL Nº 
888   SÃO JOSÉ CEP 14800-490 

ARARAQUARA SP 

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
*ICR 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO – Concurso Público nº 001/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 
14º 891015 PEDRO AURELIO ANCHESCHI 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 18 (dezoito) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

FISCAL DO PROCON – Concurso Público nº 001/2020 

CLAS. INSC.                              NOME 
7º 224011461 LUCAS CAMILO LELIS 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 18 (dezoito) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                       

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

FONOAUDIÓLOGO – Concurso Público nº 002/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 

5º 1070180 RAYANNA MONISE BARRETO DOS SANTOS 
 

6º 1073400 TAISA CRISTINA DE SOUZA 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 18 (dezoito) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                         

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

FONOAUDIÓLOGO – Concurso Público nº 002/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 
4º 1059608 ROSELI VASCONCELLOS SEQUEIRA MANOEL 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 18 (dezoito) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                        

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL – Concurso Público nº 003/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 
3º 207001802 GABRIELA MARIA BRAZ 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 18 (dezoito) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                        

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435, Centro, no horário das 

10:00 as 16:30 horas, munido dos documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no 

Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL - Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados – 

Concurso Público nº 003/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 207003324 ADRIANA CRISTINA ARGENTON 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 18 (dezoito) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                                                                 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.489, DE 18 DE MAIO DE 2022 
Autógrafo nº 100/2022 – Projeto de Lei nº 95/2022 

 

Reajusta os vencimentos dos funcionários 
públicos da Administração Municipal Direta 
e Indireta, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica concedido reajuste sobre os vencimentos, salários, proventos, 
retribuições pecuniárias e pensões dos funcionários públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Direta, bem como aos funcionários públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas da Administração Indireta autárquica e fundacional do Poder 
Executivo, na ordem de: 

I – 5% (cinco por cento), a partir de 1º de agosto de 2022; e 

II – 5% (cinco por cento), a partir de 1º de março de 2023. 

Parágrafo único. As escalas de vencimentos dos Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
serão atualizadas por decreto nas datas estabelecidas no “caput” deste artigo. 

Art. 2º Ficam reajustados: 

I – o valor do piso mensal do funcionalismo público municipal para R$ 
1.302,64 (um mil trezentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), a partir de 1º de maio 
de 2022; 

II – o valor do auxílio alimentação, instituído pela Lei nº 4.506, de 29 de junho 
de 1995, para R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), a partir de 1º de maio de 2022; e 

III – o valor do “bônus alimentação”, instituído pela Lei nº 9.573, de 17 de 
maio de 2019 para: 

a) R$ 300,00, (trezentos reais), a partir de 1º de maio de 2022; 

b) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), a partir de 1º de março de 2023. 

Parágrafo único. A Lei nº 9.573, 2019, passa a vigorar com as alterações: 

“Art. 2º-A ............................................................................................................ 
............................................................................................................................. 
VIII – na forma regulamentar, as faltas justificadas decorrentes da 
apresentação, num mesmo ano, de até 2 (dois) atestados médicos validados 
administrativamente.”(NR) 

Art. 3º As pensões de viúvas, viúvos e dependentes, contribuintes ou não da 
previdência social, sob a denominação do regime de pensionistas, serão reguladas pelas 
disposições legais vigentes. 
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Art. 4º A Lei nº 9.800, de 27 de novembro 2019, passa a vigorar com as 
alterações: 

“Art. 9º 
................................................................................................................ 
I – Anexo I-C desta lei, sendo aplicável o piso salarial de R$ 1.302,64 (um mil 
trezentos e dois reais e sessenta e quatro centavos) para os empregos 
mensalistas, a partir da referência 19 da Tabela I de referido anexo, com 
diferença de 1% (um por cento) de uma referência para outra; e.”(NR) 

Parágrafo único. Os Anexos I-A e I-B da Lei nº 9.800, de 2019, passam a 
vigorar com as alterações dadas pelo Anexo I desta lei, a partir de 1º de agosto de 2022.  

Art. 5º A Lei nº 9.801, de 27 de novembro 2019, passa a vigorar com as 
alterações: 

“Art. 105.  As escalas de vencimentos dos empregos públicos descritos neste 
Título são definidas a partir do piso de R$ 1.302,64 (um mil trezentos e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), para os empregos públicos mensalistas, a 
partir da referência 19 da Tabela I do Anexo V-A desta lei, com diferença de 
1% (um por cento) de uma referência para outra, e as previstas nas 
referências indicadas no Anexo I-A desta lei, para os empregos públicos 
horistas. 

............................................................................................................................. 

Art. 188.  As escalas de vencimentos dos empregos públicos descritos neste 
Título são definidas a partir do piso de R$ 1.302,64 (um mil trezentos e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), para os empregos públicos mensalistas, a 
partir da referência 19 da Tabela I do Anexo V-A desta lei, com diferença de 
1% (um por cento) de uma referência para outra.”(NR)  

Parágrafo único. O Anexo I-B da Lei nº 9.801, de 2019, passa a vigorar com as 
alterações dadas pelo Anexo II desta lei, a partir de 1º de agosto de 2022.  

Art. 6º A Lei nº 9.802, de 27 de novembro 2019, passa a vigorar com as 
alterações: 

“Art. 9º As escalas de vencimentos dos empregos públicos de provimento 
efetivo são as constantes do Anexo I-C desta lei, definidas a partir do piso de 
R$ 1.302,65 (um mil trezentos e dois reais e sessenta e cinco centavos) para 
os empregos mensalistas, a partir da referência 19 da Tabela I de referido 
anexo, com diferença de 1% (um por cento) de uma referência para outra.” 
(NR) 

Parágrafo único. O Anexo I-A da Lei nº 9.802, de 2019, passa a vigorar com as 
alterações dadas pelo Anexo III desta lei, a partir de 1º de agosto de 2022. 

Art. 7º Fica modificado, a contar de 1º de janeiro de 2022, o piso salarial dos 
docentes da rede pública municipal de educação básica, passando para a referência 631 da 
Tabela III do Anexo V-B da Lei nº 9.801, de 2019, que passa a vigorar com as alterações 
dadas pelo Anexo IV desta lei.  

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo produzirá efeitos a contar 
de 1º de maio de 2022.  
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Art. 8º Constitui parte integrante desta lei o Anexo V, dispondo o cronograma 
de implementação dos Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura do 
Município de Araraquara, da Secretaria Municipal da Educação e do Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, instituídos pelas Leis nº 9.800, 9.801 e 9.802, 
todas de 2019. 

Parágrafo único. A promoção de classe do art. 46 da Lei nº 6.251, de 19 de 
abril de 2005, será concedida aos servidores ainda não contemplados, segundo as demandas 
administrativas e judiciais em andamento.   

Art. 9º A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves "Vovó Mocinha" – 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA), por meio de resolução de seu 
Conselho Curador, promoverá os ajustes pertinentes ao quadro de seu pessoal. 

Art. 10. Ficam revogados os incisos I e II do art. 9º da Lei nº 9.802, de 2019. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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ANEXO I 

ALTERAÇÕES AOS ANEXOS I-A E I-B DA LEI Nº 9.800, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

“ANEXO I-A 

EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

EMPREGO PÚBLICO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES 
CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

Nº DE 
VAGAS 

REFERÊNCIA / 
TABELA 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

XXII – Auxiliar de 
Cuidador Social 

....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

XXIV – Auxiliar de 
Serviços Públicos 

....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

XXVII – Carpinteiro ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

XXXIX – Eletricista ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

XL – Encanador ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

LXV – Marceneiro ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

LXXXII – Pedreiro ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

LXXXIII – Pintor ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 
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XCII – Serralheiro ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

XCIII – Servente de 
Obras 

....................................................................................... ........................ ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

 

ANEXO I-B 

EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EXTINTOS NA VACÂNCIA 

  

EMPREGO 
PÚBLICO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES CARGA HORÁRIA 
Nº DE 

VAGAS 
REFERÊNCIA / 

TABELA 

............................... ......................................................................................................................... ............................. ..................... ........................ 

IV – Assistente 
Administrativo de 
Serviço de Saúde 

Especializado 

......................................................................................................................... ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

V – Assistente 
Administrativo de 

Urgência e 
Emergência 

......................................................................................................................... ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

VI – Assistente de 
Divulgação 

......................................................................................................................... ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

VII – Auxiliar de 
Saúde Bucal em 

Urgência e 
Emergência 

......................................................................................................................... ............................. ..................... 
19 da Tabela I 
do Anexo I-C 

............................... ......................................................................................................................... ............................. ..................... ........................ 

XXIII – Agente 
Social de Serviços 

Públicos 

......................................................................................................................... ............................. ..................... 19 da Tabela I 
do Anexo I-C 
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ANEXO II 

ALTERAÇÕES AO ANEXO I-B DA LEI Nº 9.801, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

“ANEXO I-B 

EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

EMPREGO PÚBLICO DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA 

JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

VAGAS REFERÊNCIA / TABELA FORMA DE 
REMUNERAÇÃO  

I – Agente Escolar ............................. .......................... .......................... ............. Ref. 19, Tabela I do 
Anexo V-A 

Mensalista 

II – Assistente Administrativo da 
Educação 

............................. .......................... .......................... ............. Ref. 19, Tabela I do 
Anexo V-A 

Mensalista  

................................................................... ............................. .......................... .......................... ............. ......................................... ........................... 

IV – Auxiliar de Serviços Escolares ............................. .......................... .......................... ............. Ref. 19, Tabela I do 
Anexo V-A 

Mensalista  

V – Educador Infantil ............................. .......................... .......................... ............. Ref. 19, Tabela I do 
Anexo V-A 

Mensalista 

VI – Merendeiro Escolar ............................. .......................... .......................... ............. Ref. 19, Tabela I do 
Anexo V-A 

Mensalista  

VII – Monitor de Transporte Escolar ............................. .......................... .......................... ............. Ref. 19, Tabela I do 
Anexo V-A 

Mensalista 
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ANEXO III 

ALTERAÇÕES AO ANEXO I-A LEI Nº 9.802, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

“ANEXO I-A 

EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

EMPREGO PÚBLICO DESCRIÇÃO SUMÁRIA JORNADA SEMANAL ESCOLARIDADE VAGAS REFERÊNCIA INICIAL 

.......................................... .......................................................................... .................................... ............................. ................. ............................. 

VIII – Auxiliar de Operação 
dos Serviços de 
Saneamento 

.......................................................................... .................................... ............................. ................. 19 da Tabela I do 
Anexo I-C 

.......................................... .......................................................................... .................................... ............................. ................. ............................. 

XXIX – Leiturista 
Entregador 

.......................................................................... 30 horas semanais ............................. ................. ............................. 

.......................................... .......................................................................... .................................... ............................. ................. ............................. 
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ANEXO IV 

ALTERAÇÕES AO ANEXO I-A DA LEI Nº 9.801, DE 2019 

“ANEXO I-A  

EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL  

EMPREGO PÚBLICO 
DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA 

JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE EXIGIDA VAGAS REFERÊNCIA / TABELA 
FORMA DE 

REMUNERAÇÃO 

.............................................................. .......................... ............................... .......................................... ................ .................................................... ......................... 

IV – Professor I  .......................... ............................... .......................................... ................ 
Ref. 631, Tabela III do Anexo V-
B 

Horista 

V – Professor II .......................... ............................... .......................................... ................ 
Ref. 631, Tabela III do Anexo V-
B 

Horista 

.............................................................. .......................... ............................... .......................................... ................ .................................................... ......................... 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA (DAAE) 

TABELA I – CRONOGRAMA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

MÊS SECRETARIA APLICAÇÃO 

abr/22 TODAS AS SECRETARIAS CRIAÇÃO DAS COMISSÕES 

mai/22 TODAS AS SECRETARIAS PISO SALARIAL DO FUNCIONALISMO  

mai/22 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO PISO SALARIAL DOCENTE  

mai/22 
ESCOLA DE GOVERNO DO MUN DE 

ARARAQUARA 
ENQUADRAMENTO 

mai/22 SECRETARIA MUNIC DE COMUNICAÇÃO ENQUADRAMENTO 

mai/22 
SECRETARIA MUN DE MEIO AMB E 

SUSTENTABIL 
ENQUADRAMENTO 

mai/22 SECRETARIA MUNIC DIR HUMANOS E PAR POP ENQUADRAMENTO 

mai/22 SECRETARIA MUN JUSTICA, MOD REL INSTITUC ENQUADRAMENTO 

mai/22 SECRETARIA MUNIC DE CULTURA ENQUADRAMENTO 

mai/22 SECRETARIA MUNIC GOV, PLAN E FINANÇAS ENQUADRAMENTO 

mai/22 TODAS AS SECRETARIAS ENQUADRAMENTO SEM IMPACTO FINANCEIRO 

mai/22 TODAS AS SECRETARIAS GRATIFICAÇÃO PROFESSOR FORMADOR 

mai/22 TODAS AS SECRETARIAS ADICIONAL RURAL 

mai/22 TODAS AS SECRETARIAS COORDENADOR TÉCNICO 

jun/22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ENQUADRAMENTO 

jul/22 
SECRETARIA MUN TRABALHO DES EC E 

TURISMO 
ENQUADRAMENTO 
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jul/22 SECRETARIA MUNIC DE ESPORTE E LAZER ENQUADRAMENTO 

jul/22 SECRETARIA MUNIC COOP ASSUNTOS SEG.PUB ENQUADRAMENTO 

ago/22 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO ENQUADRAMENTO 

ago/22 FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ENQUADRAMENTO 

ago/22 
SECRETARIA MUNIC DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
ENQUADRAMENTO 

ago/22 SECRETARIA MUNIC ASSIT DESENVOLV SOCIAL ENQUADRAMENTO 

set/22 SECRETARIA MUNIC OBRAS E SERV.PUBLICOS ENQUADRAMENTO 

out/22 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO ENQUADRAMENTO 

nov/22 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

dez/22 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ENQUADRAMENTO 

dez/22 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

jan/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

fev/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

fev/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

mar/23 SECRETARIA MUNIC DE SAÚDE ENQUADRAMENTO 

mar/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

mar/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

abr/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

abr/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO ENQUADRAMENTO EDUCAÇÃO 

abr/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

mai/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

mai/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

jun/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

jun/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 
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jul/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

jul/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

ago/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

ago/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

set/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

set/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

out/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

out/23 TODAS AS SECRETARIAS PROMOÇÃO DE CLASSE 

nov/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

dez/23 SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO HORA AULA 50 MINUTOS 

 

TABELA II – CRONOGRAMA DO DAAE 

MÊS ORGÃO APLICAÇÃO 

mai/22 DAAE ENQUADRAMENTO 

mai/22 DAAE PROMOÇÃO DE CLASSE 
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LEI Nº 10.497, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 109/2022 – Projeto de Lei nº 104/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 14.624.119,74 
(quatorze milhões, seiscentos e vinte e 
quatro mil, cento e dezenove reais e 
setenta e quatro centavos), destinado a 
inclusão orçamentária do convênio estadual 
referente à execução das obras de 
infraestrutura de drenagem e 
pavimentação, visando a abertura da 
avenida marginal à Rodovia SP-255-Antônio 
Machado Sant’Anna, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 14.624.119,74 (quatorze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cento e 
dezenove reais e setenta e quatro centavos), destinado a inclusão orçamentária do convênio 
estadual referente à execução das obras de infraestrutura de drenagem e pavimentação, 
visando a abertura da avenida marginal à Rodovia SP-255-Antônio Machado Sant’Anna, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.197 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - INFRAESTRUTURA 
URBANA MARGINAIS 

 R$ 14.624.119,74  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   4.624.119,74  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 10.000.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários oriundos de excesso de arrecadação decorrentes de: 

I – excesso de arrecadação oriundo de repasse de recurso financeiro do 
Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 

II – excesso de arrecadação a ser apurado no balanço do exercício de 2022, no 
valor de R$ 4.624.119,74 (quatro milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cento e dezenove 
reais e setenta e quatro centavos), conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.883, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 14.624.119,74 
(quatorze milhões, seiscentos e vinte e 
quatro mil, cento e dezenove reais e 
setenta e quatro centavos), destinado a 
inclusão orçamentária do convênio estadual 
referente à execução das obras de 
infraestrutura de drenagem e 
pavimentação, visando a abertura da 
avenida marginal à Rodovia SP-255-Antônio 
Machado Sant’Anna, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.497, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 14.624.119,74 (quatorze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cento e 
dezenove reais e setenta e quatro centavos), destinado a inclusão orçamentária do convênio 
estadual referente à execução das obras de infraestrutura de drenagem e pavimentação, 
visando a abertura da avenida marginal à Rodovia SP-255-Antônio Machado Sant’Anna, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.197 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - INFRAESTRUTURA 
URBANA MARGINAIS 

 R$ 14.624.119,74  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   4.624.119,74  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 10.000.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários oriundos de excesso de arrecadação decorrentes de: 

I – excesso de arrecadação oriundo de repasse de recurso financeiro do 
Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 

II – excesso de arrecadação a ser apurado no balanço do exercício de 2022, no 
valor de R$ 4.624.119,74 (quatro milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cento e dezenove 
reais e setenta e quatro centavos), conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
ATOS OFICIAIS 

 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 
 
 

 
INDEFERIDO 2ª INSTÂNCIA 

 
 
PROCESSO  Nº 
  
 
28667/2022 
 
 

INTERESSADO 
 
 
SANDRA LOPES DE ALMEIDA 
 

 
 
 
 
 

Certificamos o(s) despacho(s) supramencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal Folha da 
Cidade e posteriormente será (ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

 
 
 

Araraquara, 19 de Maio de 2022 
 

 
Gerência de Fiscalização de Serviços Públicos 

*ICR 



                     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
INDEFERIDO 

 
PROCESSO  Nº INTERESSADO 
17504/2022 ALGAR TELECOM SA 
17596/2022 ALGAR TELECOM SA 

17496/2022 ALGAR TELECOM SA 

17499/2022 ALGAR TELECOM SA 

17549/2022 ALGAR TELECOM SA 

17549/2022 ALGAR TELECOM SA 

17839/2022 ALGAR TELECOM SA 

17797/2022 ALGAR TELECOM SA 

17502/2022 ALGAR TELECOM SA 

17587/2022 ALGAR TELECOM SA 

30827/2022 MARCOS MIGUEL CASTILHO 

 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal Folha da 
Cidade e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara, 18 de Maio de 2022 

 
 

GERENCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
JIO* 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da 

Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, 

à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone/fax (016) 3301.1941/3301-1942, nesta cidade, realizará 

no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  Nº 040/2022, 

PROCESSO Nº 1925/2022 do tipo " MENOR PREÇO GLOBAL ", que visa a 

CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES INDUSTRIAIS, 

DOMESTICOS E FORNOS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 

www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 

licitacaoeduca@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10 horas do dia 01 de junho de 2022. 

Araraquara, 17 de maio de 2022. 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM FOGÕES INDUSTRIAIS, 
DOMESTICOS E FORNOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) 

 
VOLUME II 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N°: 040/2022 

PROCESSO Lic. N°: 1925/2022 

Data: 17 de maio de 2022 

 

 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 01 de junho de 2022 às 10 horas. 

 

  

 

GUICHÊ 30776/2022



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 
CONVOCAÇÃO SME Nº 10/2022 

De 18 de maio de 2022 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
estado de São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 12447, de 13 de 
janeiro de 2021,  

 
 
CONVOCA:  
 
 
I- As(Os) Professoras(es) Coordenadoras(es) dos anos finais e Professoras(es) de 

Matemática do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental a participarem da formação continuada online 
"O ensino da Matemática nos anos finais do Ensino Fundamental”.  

 
II- A formação será ministrada pelo Prof. Me. Ivan Cruz Rodrigues nos horários de 

HTPCs, às segundas (à noite) e terças-feiras (à tarde), a partir deste mês de maio até novembro, 
nas datas e horários descritos abaixo: 

 
MAIO 
Dia 30 (segunda-feira) - das 19h às 22h 
Dia 31 (terça-feira) - das 13h às 16h 
 
JUNHO 
Dia 13 (segunda-feira) - das 19h às 22h 
Dia 14 (terça-feira) - das 13h às 16h 
 
*JULHO 

Atividade para Professores de Matemática que venderam férias 

Dia 25 - manhã e tarde (horário a ser definido no cronograma das Ações Formativas 
de julho/2022) 

 
AGOSTO 
Dia 08 (segunda-feira) - das 19h às 22h 
Dia 09 (terça-feira) - das 13h às 16h 
 
SETEMBRO 
Dia 26 (segunda-feira) - das 19h às 22h 
Dia 27 (terça-feira) - das 13h às 16h 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 
NOVEMBRO 
Dia 28 (segunda-feira) - das 19h às 22h 
Dia 29 (terça-feira) - das 13h às 16h 
 
III- As escolas que possuem HTPC em dias e horários diferentes das segundas (19h 

às 22h) ou terças-feiras (13h às 16h), deverão se organizar para alterá-los nas semanas nas quais 
ocorrerem a formação para que todos os professores de Matemática de 6º ao 9º ano participem. 

 
IV- Os respectivos links de acesso serão enviados mensalmente aos e-mails das 

escolas.  
 
V- Não será necessária inscrição prévia. Um link para atestar a presença será 

disponibilizado no chat antes do término da formação. 
 
VI- Em suma, a organização deve seguir as mesmas orientações descritas no 

Comunicado SME nº 07/2022, de 06 de abril de 2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio do ano 
de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



   

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO SME Nº 28/2022 

De 18 de maio de 2022 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, e 
considerando o Edital nº 01/22, de 09 de março de 2022, DIVULGA E TORNA PÚBLICO, o 
resultado final do Processo Seletivo para a função atividade de Professor Coordenador nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos e 
na Educação Integral. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2ª ETAPA – PROVA PRÁTICA-ORAL 
Inscrições Nota Resultado 

002 5,56 APROVADO 
003 6,68 APROVADO 
004 6,53 APROVADO 
005 6,43 APROVADO 
006 6,37 APROVADO 

3ª ETAPA – PROVA DE CERTIFICADOS, TÍTULOS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA 

Inscrições Nota 
002 1,5 
003 2,0 
004 3,0 
005 2,0 
006 1,5 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
Inscrições Nota Final 

004 8,46 
003 8,44 
006 7,43 
005 7,21 
002 6,73 



   

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 

 
I- O candidato poderá interpor, individualmente, recurso até no máximo 02 (dois) dias da 

publicação do resultado. 
 
II- O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à Comissão do Processo 

Seletivo e protocolado na Secretaria Municipal de Educação até às 17 horas do 2º (segundo) dia após a 
publicação do resultado da primeira etapa. 

 
                         III- Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1871/2022 

Vimos, através deste, em relação ao Pregão Eletrônico nº 078/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARAQUARA – APAE, ATRAVÉS 

DE EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, 

tendo em vista pedido de Esclarecimento, informar o que segue: 

ESCLARECIMENTO VIALUMENS AUDIOVISUAIS 

Questionamento 01: PAGAMENTO - O valor já está disponível em conta? - Os prazos de pagamento 

estão sendo realizados rigorosamente dentro dos previstos em edital? 

RESPOSTA (Questionamento 01): SIM, o valor está disponível em conta.  

RESPOSTA (Questionamento 01): SIM, os pagamentos serão realizados conforme edital.  

Questionamento 02: PRAZO DE ENTREGA - Será possível solicitar prorrogação para mais uns dias 

no prazo de entrega ao órgão requisitante? 

RESPOSTA (Questionamento 02): NÃO, o prazo de entrega determinado no edital, além de 

suficiente, visto os prazos oferecidos nos orçamentos, é necessário, vez que os recursos destinados 

ao objeto da licitação são oriundos de emenda parlamentar com prazo estipulado para uso. 

Questionamento 03: INSTALAÇÃO - Os materiais deverão ser instalados ou apenas o 

fornecimento? 

RESPOSTA (Questionamento 03): Somente fornecimento, a Emenda Parlamentar não permite 

serviço de instalação, somente aquisição de material. 

Questionamento 04: FORMA DE ENTREGA 

-A aquisição será parcelada ou integral. 

RESPOSTA (Questionamento 04): Integral, deverão ser entregues em sua totalidade e no prazo do 

termo de referência. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 18 de MAIO de 2022. 

JAQUELINE HELENA SALES 

Pregoeira 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 1912/2022 

Vimos, através deste, em relação ao Pregão Eletrônico nº 082/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 

VOLUNTÁRIOS – SÃO VICENTE DE PAULO, NA VILA GASPAR, ATRAVÉS DO CONVÊNIO ESTADUAL 

N° 233/2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, tendo em vista 

pedido de Esclarecimento, informar o que segue: 

ESCLARECIMENTO MILLA EQUIPAMENTOS METALURGICO EIRELI 

Questionamento 01: Quanto à instalação dos equipamentos - A empresa será responsável apenas pela a 

fixação dos equipamentos? A preparação do solo com a confecção da base de concreto, será de 

responsabilidade do Município? 

RESPOSTA (Questionamento 01): SIM, pela venda e instalação. 

RESPOSTA (Questionamento 01): SIM. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 18 de maio de 2022 

JAQUELINE HELENA SALES 

Pregoeira 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br

